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1. INFORMAÇÕES GERAIS  
1.1 Tipo do evento  

Status: CSN* – Concurso de Saltos Nacional / III Etapa do Circuito Norte/Nordeste 2011.  

Data: 13 á 15 de Maio de 2011.  

Local: Jiqui Country Club 

 

1.2 Entidade Organizadora FNH-FEDERAÇÃO NORTERIOGRANDENSE DE HIPISMO  

Fone: (84) 3234 5048  

Fax: (84) 3234 5048  

E-mail: fnh-hipismo@hotmail.com  

 

1.3 Supervisão Técnica  

Confederação Brasileira de Hipismo.  

 

1.4 Comissão de Honra  

Presidente da Confederação Brasileira de Hipismo, Sr. Luiz Roberto Giugni.  

Presidente da Federação Norteriograndense de Hipismo, Sr. Galbi Saldanha  

Presidente do Circuito Norte/Nordeste de Hipismo, Sr. Paulo Cunha.  

Presidente do Jiqui Country Club, Sr. Manoel Augusto  

 

1.5 Comissão Organizadora  

Manoel Augusto do Nascimento Filho  

Davi Severino de Mendonça  

Maria Cristina Madeira  

Alberto de Souza  

Amaro Sales  

Flavio Rafael  

Galbi Saldanha  

José Garcia da Nóbrega  

Haroldo Bezerra  

Gustavo Rodrigo  

Mario Krigger  

Glauco Macedo 

 

1.6 Direção Geral: 

Galbi Saldanha 

 

2. REGULAMENTAÇÃO  
Este evento é organizado e julgado de acordo com:  

• Regulamento de Salto da FEI, Ed. 2011  

• Regulamento de Salto da CBH/FEI, revisado 2011.  

• Regulamento Veterinário da CBH.  

• Caderno de Encargos 2011 da CBH.  

• Resolução 001/2010 do Circuito Norte-Nordeste (Para as Categorias N/NE).  

• E todas as modificações posteriores dos regulamentos citados e publicados pela CBH e CNNE.  

 

3. OFICIAIS  
3.1 Júri de Campo:  

Presidente: Jaqueline Pavão (SP)  

Membros: Cap. Alexandre Tavares (PE)  

Cristina Madeira (RN)  

 

3.2 Delegado Técnico: 

Artisio Prandini Neto (CBH-SC) 

e-mail: harasficher@yahoo.com.br 

 



 

3.3 Júri de Apelação  

Presidente: Paulo Cunha (BA)  

Membros: Jose Garcia da Nóbrega (RN)  

                Diogo Rebelo (ALl) 

 

3.4 Cronometragem, Fotocélulas e Painel Eletrônico  

Hildemar Arruda (PE)  

 

3.5 Stewards  

 

a) Comissário Chefe: CEL. Francisco Eduvando.(PE)  

 

b) Gabriela Almeida (RN)  

 

3.6 Desenhador de Percurso  
 Gustavo Diaz Cardeilhac.(RS) 
 

3.7 Veterinário Oficial do Concurso  

Dr. Valério Henrique Ovídio Ribeiro  

 

3.8 Ferrador Oficial do Concurso  

* Sr. Canindé da Silva  

**OBS: Os custos de todo e quaisquer serviços, consulta e/ou medicamentos/atendimentos veterinários – 

ocorrerão por conta dos proprietários e/ou responsáveis pelos eqüinos, assim como os serviços e materiais de 

atendimentos do ferrador.  

 

3.9 Secretária  

Marta Braga  

 

3.10 Médico e ambulância oficial do Concurso  

Equipe da VIDA EM CASA 

 

 

Responsabilidade Civil:  

A FNH e o JIQUI COUNTRY CLUB, os oficiais e auxiliares do evento, não se responsabilizam por acidentes 

e/ou danos pessoais aos concorrentes voluntários, e/ou aos eqüinos durante o evento. Os concorrentes 

voluntários (e/ou seus responsáveis), ao efetuarem suas inscrições, assumem na íntegra os eventuais riscos 

existentes neste tipo de evento. Sugerimos a contratação individual de seguro de vida e contra terceiros, bem 

como seguro específico para animais.  

 

4. CONDIÇÕES TÉCNICAS E ESPECÍFICAS:  
 

4.1 Pista de competição  

Pista de areia medindo 80x45m  

 

4.2 Pista de aquecimento  

Pista de areia medindo 30X45m  

 

4.3 Outras informações  

Existem ganchos de segurança disponíveis em quantidade suficiente para atender ao concurso.  

- O concurso será realizado a céu aberto.  

- A pista de areia possui iluminação artificial de boa qualidade.  

 

 

 



 

 

5. DEFINIÇÃO DAS CATEGORIAS  

5.1 CATEGORIAS CSN*  

a) SÉRIE EXTRA: aberta às categorias Mini-Mirim, Amador B e Jovem Cavaleiro B.  

b) SÉRIE PRELIMINAR: aberta às categorias Pré-Mirim, Amador A e Jovem Cavaleiro A.  

c) SÉRIE INTERMEDIÁRIA: aberta às categorias Mirim, Amador e Jovem Cavaleiro.  

d) SÉRIE ESPECIAL: aberta às categorias Pré-Junior, Amador Top, Jovem Cavaleiro Top.  

e) SÉRIE PRINCIPAL: aberta às categorias Júnior, Young Rider e Sênior.  

5.2 CATEGORIA NORTE/NORDESTE 

a) SÉRIE ESCOLA: Categoria Preliminar e Principal.  

b) SÉRIE EXTRA: Categoria Aberta 1.0 m *.  

c) SÉRIE PRELIMINAR: Categoria Aberta 1.20 m *.  

d) SÉRIE INTERMEDIÁRIA: Categoria Aberta 1.20 m *.  

e) SÉRIE ESPECIAL: Categoria Aberta 1.30 m *  

*categorias não concorrem ao ranking N/NE.  

 

7. QUALIFICAÇÃO DOS ANIMAIS  
a. Só serão aceitas as inscrições de animais comprovadamente registrados, e portadores de Passaporte da CBH 

devidamente regularizado, de acordo com as normas do CNNE, com atestado negativo para AIE e Mormo 

para os animais oriundos dos Estados em que exista tal exigência.  

b. Cada concorrente poderá participar com 03 animais por série. Na Série escola o mesmo cavalo poderá ter 

até 03 (três) participações distribuídas entre as Séries Escola Preliminar e Escola Intermediária, hipótese esta 

que, se ocorrer não poderá ser usado em outra série. Ao animal utilizado apenas uma vez nessas séries ou em 

outras, é facultada uma segunda participação em qualquer outra série desde que sempre formando conjuntos 

distintos. Respeitado o artigo 254.2 do Regulamento de Salto  

 

8. CHEFE DE EQUIPE  
Será permitido somente 01 (um) Chefe de Equipe por Federação.  

 

9. PRECEDÊNCIA  
Em caso de empate a precedência das provas será prioridade para provas com Desempate (Artigo 238 2.2), 

seguida de provas em Duas Fases (Art.274), seguida de provas ao Cronômetro (Art. 238 2.1) e por fim provas 

pela Tabela C, (Art.239). Para provas ao Tempo Ideal, fica a precedência para o melhor resultado do ultimo 

dia, seguido do resultado do segundo dia e por fim, o do primeiro dia do concurso. 

 

10. TAXAS DO EVENTO  
10.1 Valores das Inscrições  

SÉRIE  Pagamento até 06/05/2010  Pagamento após 06/05/2010  

SÉRIE ESCOLA PRELIMINAR  R$ 88,00  R$ 110,00  

SÉRIE ESCOLA PRINCIPAL  R$ 100,00  R$ 125,00  

SÉRIE EXTRA  R$ 140,00  R$ 175,00  

SÉRIE PRELIMINAR  R$ 160,00  R$ 200,00  

SÉRIE INTERMEDIARIA  R$ 190,00  R$ 237,50  

SÉRIE ESPECIAL  R$ 220,00  R$ 275,00  

SÉRIE PRINCIPAL  R$ 240,00  R$ 300,00  

ESTABULAGEM  R$ 200,00  R$ 240,00  

*QUARTO DE SELA  R$ 200,00  R$ 200,00  

 

13.2 Premiação de Podium 



Nas Séries Escola Preliminar e Escola Principal, premiação de podium até o 6º colocado. Na categoria Mini-

Mirim, premiação de podium até o 3º colocado. Nas demais Séries, troféu de Campeão e Vice-Campeão para 

todas as categorias.  

 

13.3 Premiação em Espécie 

De acordo com a Resolução do Circuito Norte-Nordeste 2011 e regulamentações vigentes da CBH.  

 

14. PROGRAMAÇÃO  
14.1 Inspeção Veterinária 

- Data: 12 de Maio de 2011 (é obrigatória a inspeção veterinária para todas as categorias que concorram ao 

Ranking da CBH, e para as séries Preliminar, Intermediária, Principal e Escola). Conforme Regulamento da 

CBH só poderá participar do concurso os animais devidamente chipados.  

- Horário Inspeção:  

 

08:00h as 12:00h e 14:00h até as 17:00h  

- Local: Jiqui Country Club  

- Haverá exame Anti-doping de acordo com o artigo 1016.3 do Regulamento Veterinário.  

 

14.2 Reunião Técnica 

- Data: 12 de Maio de 2010.  

- Local: Jiqui Country Club  

- Horário: 18h00min.  

- Reunião com os Chefes de Equipe:  

- A Federação ou Clube convidado que não estiver com um representante na reunião, não terá 

representatividade sobre as decisões tomadas na mesma.  

 

14.3 Primeiro dia de competição 

- Data: 13 /05 /2011.  

- Abertura de Pista. 09h00min.  

 

14.4 Segundo dia de competição 

- Data: 13 /05 /2011.  

- Abertura de Pista: 09h00min.  

 

14.5 Terceiro dia de competição 

- Data: 15 /05 /2011.  

- Abertura de Pista: 08h00min 

 

15. HOTEL DO CONCURSO  
HOLIDAY INN EXPRESS NATAL – www.holidaynatal.com.br 
Av. Eng. Roberto Freire, 2622 - Natal - RN, 59082-400(0xx)84 3311-0000 
 

 
 

 



PERÍODO  
Maio/2010  

CATEGORIA*  ESPECIAL  
SGL / DBL  

13 a 15.05.2011  STANDARD  152,00  

LUXO  170,00  

 

Categorias de apartamentos:  
STANDARD: 1 cama King Size ou 2 camas Queen Size, TV LCD 26”, ar-condicionado central, 
internet a cabo e wireless, frigobar, 2 linhas telefônicas, cofre digital, rádio relógio, ferro e tábua 
de passar, cafeteira e secador de cabelo e vista para área de lazer do hotel ou para o Parque 
das Dunas.  
LUXO: mesmos itens do STANDARD com vista frontal para o mar. 
 

OBS: AO EFETUAR A RESERVA POR FAVOR, COMUNICAR QUE É DO 

GRUPO DO HIPISMO. 
 

 

Premiação em espécie (Agrupada )  

Série Extra:  
1º lugar - R$ 200,00  

2º lugar - R$ 180,00  

3º lugar - R$ 140,00  

4º lugar - R$ 120,00  

5º lugar - R$ 100,00  

Total - R$ 740,00 x 3 dias = R$2.220,00  

25% dos inscritos na prova R$ 90,00  

Série Preliminar:  
1º lugar- R$ 300,00  

2º lugar - R$ 250,00  

3º lugar - R$ 220,00  

4º lugar - R$ 185,00  

5º lugar - R$ 145,00  

Total - R$ 1100,00 x 3 dias = R$3.300,00  

25% dos inscritos na prova R$106,00  

Série Intermediária:  
1º lugar - R$ 375,00  

2º lugar - R$ 335,00  

3º lugar - R$ 305,00  

4º lugar - R$ 245,00  

5º lugar - R$ 210,00  

Total - R$1.470,00 x 3 dias = R$4.410,00  

25% dos inscritos na prova R$ 127,00  

Série Especial:  
1º lugar - R$ 470,00  

2º lugar - R$ 425,00  



3º lugar - R$ 380,00  

4º lugar - R$ 310,00  

5º lugar - R$ 250,00  

Total - R$1.835,00 x 3 dias = R$5.505,00  

25% dos inscritos na prova R$ 147,00  

Série Principal:  
1º lugar - R$ 590,00  

2º lugar - R$ 520,00  

3º lugar - R$ 450,00  

4º lugar - R$ 370,00  

5º lugar - R$ 280,00  

Total - R$2.210,00 x 3 dias = R$6.630,00  

25% dos inscritos na prova R$ 160,00  

Total geral de premiação do concurso: R$ 22.065,00  



CÓDIGO DE CONDUTA DA FEI  
1. Em todos os esportes eqüestres o CAVALO tem que ser considerado a figura 

mais importante.  

2. O bem estar do CAVALO tem que estar acima da necessidade dos 

Organizadores, Patrocinadores e Oficiais.  

3. Todo manejo e tratamento veterinário têm que assegurar a saúde e o bem 

estar do CAVALO.  

4. Os mais altos padrões de nutrição, alimentação, saúde, higiene e segurança 

têm que ser incentivados e mantidos em qualquer situação.  

5. Durante o transporte, adequadas provisões têm de ser providenciadas para 

assegurar a ventilação, alimentação (bebida e comida) e manter as condições de 

saúde do organismo do CAVALO.  

6. Tem de se dar ênfase na crescente educação de treinamento, nas práticas 

eqüestres e na promoção de pesquisas científicas da saúde eqüina.  

7. No interesse do CAVALO, a aptidão e competência do cavaleiro tem que ser 

considerada como essencial.  

8. Todos os métodos de treinamento e equitação consideram o CAVALO como 

um "ser vivo" e não pode incluir qualquer técnica considerada como abusiva 

pela FEI.  

9. As Confederações Nacionais tem que estabelecer controles adequados para 

que todas as pessoas de sua jurisdição respeitem a segurança do CAVALO.  

10. As regras, regulamentações nacionais e internacionais do esporte eqüestre a 

respeito da saúde e segurança do CAVALO têm que ser aderidas não só nos 

concursos nacionais e internacionais, mas também nos treinamentos. As regras 

e regulamentações das competições têm que ser revisadas constantemente para 

garantir sempre a segurança.  



REGULAMENTAÇÃO SOBRE USO DE BOLETEIRAS:  

1. Para todas as competições de cavalos novos, em todas as suas sub-divisões (4, 5, 6 e 7 

anos) e em todas as categorias e respectivas sub-divisões com chamada de provas com 

altura até 1,25 mt., as boleteiras devem ter a finalidade única de proteger os membros 

posteriores dos animais e os critérios abaixo deverão ser obedecidos.  

2. Toda e qualquer boleteira ou proteção dos membros posteriores deve:  

2.1. ter a altura máxima (sentido vertical) de 15 cm. em suas partes exterior, posterior e 

interior e uma altura mínima (sentido vertical) de 5 cm. em sua parte frontal;  

2.2. ter lisa, sem saliências, asperezas ou protuberâncias de quaisquer tipo ou espécie,toda 

a superfície de contato com o membro do animal.  

2.3. ter as partes rígidas anatomicamente encaixadas, com os seus lados côncavos em 

contato somente com face lateral interna do boleto.  

2.4. ter tira de fixação única, de material maleável sem saliências, asperezas ou 

protuberâncias de quaisquer tipo ou espécie e que se sobreponha a boleteira ou proteção 

em sua face frontal, sem entrar em contato direto com o membro do animal.  

2.5. ter o sentido da tira de fixação sempre de dentro para fora e sistema de fixação de 

velcro, com a face áspera (macho) sempre voltada para o lado externo da boleteira ou 

proteção, não sendo permitidos ganchos, pinos, semi-argolas (em D), argolas, rebites, 

ilhoses, fivelas ou afins de quaisquer materiais.  

2.6. ter o comprimento da tira de fixação tal que permita que a mesma envolva, no 

máximo, 2/3 da circunferência do boleto do animal, sem possibilitar a volta completa no 

mesmo.  

2.7. ser usada sem qualquer outro elemento adicional em conjunto, com exceção do anel 

de proteção da quartela.  

3. A inobservância dos critérios supracitados acarretará na eliminação do concorrente da 

prova e na desqualificação do concorrente no Concurso, sendo cabíveis ainda as demais 

medidas previstas nos regulamentos vigentes.  

4. Fica ainda estabelecido que, para todas as competições das categorias e respectivas sub-

divisões com chamada de prova com altura igual ou superior a 1,30mt., quando da 

utilização tanto nos membros anteriores quanto posteriores de boleteiras e caneleiras:  

4.1. o contato direto da face áspera do velcro (macho) do sistema de fixação com os 

membros do animal acarretará na eliminação do concorrente da prova e na desqualificação 

do concorrente no Concurso, sendo cabíveis ainda as demais medidas previstas nos 

regulamentos vigentes.  

4.2. o contato direto de ganchos, pinos, semi-argolas (em D), argolas, rebites, ilhoses, 

fivelas ou afins do sistema de fixação ou não, de quaisquer materiais, com os membros do 

animal acarretará na eliminação do concorrente da prova e na desqualificação do 

concorrente no Concurso, sendo cabíveis ainda as demais medidas previstas nos 

regulamentos vigentes.  

Esta diretriz técnica se sobrepõe a DT 001/10 de 23 de Fevereiro de 2010 e tem validade a 

partir da presente data até 31 de Dezembro de 2010, quando deverá ser incluída no 

Regulamento de Salto no parágrafo 2º do artigo 257.2.4. 
 

 

 

 

 



 

 

PROGRAMAÇÃO TÉCNICA DO DIA 13 DE MAIO DE 2011  
Nr  Hora/Série  Tipo de Prova  

01  09:30 hrs  

C.S.N.  

Preliminar  

Duas fases A e A  

Tabela A Art. 274.5.3  

Altura 1,10m x 1,30m  

Velocidade 350 m/min.  

02  A seguir  

C.S.N.  

Intermediária  

Duas fases A e A  

Tabela A Art. 274.5.3  

Altura 1,20m x 1,40m  

Velocidade 350 m/min.  

03  A seguir  

C.S.N.  

Especial  

Duas fases A e A  

Tabela A Art. 274.5.3  

Altura 1,30m x 1,50m  

Velocidade 350 m/min.  

04  A seguir  

C.S.N.  

Principal  

.  

Duas fases A e A  

Tabela A Art. 274.5.3  

Altura 1,40m x 1,60m  

Velocidade 350 m/min.  

05  A seguir  

C.S.E.  

Escola  

Preliminar  

Ao cronômetro com aproximação  

ao tempo ideal com faixa de tempo  

Tabela A. Art. 238.6.2.3  

Altura 0,70m x 0,80m  

Velocidade 350 m/min  

06  A seguir  

C.S.E.  

Escola  

Principal  

Ao cronômetro com aproximação  

ao tempo ideal com faixa de tempo  

Tabela A. Art. 238.6.2.3  

Altura 0,90m x 1,00m  

Velocidade 350 m/min  

07  A seguir  

C.S.N.  

Extra  

Ao cronômetro com aproximação  

ao tempo ideal com faixa de tempo  

Tabela A. Art. 238.6.2.3  

Altura 1,00m x 1,20m  

Velocidade 350 m/min  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROGRAMAÇÃO TECNICA DO DIA 14 DE MAIO DE 2011  
Nr  Hora/Série  Tipo de Prova  

08  09:00 hs  

C.S.E.  

Escola  

Preliminar  

Ao cronômetro com aproximação  

ao tempo ideal com faixa de 

tempo  

Tabela A. Art. 238.6.2.3  

Altura 0,70m x 0,80m  

Velocidade 350 m/min  

09  A seguir  

C.S.E.  

Escola  

Principal  

Ao cronômetro com aproximação  

ao tempo ideal com faixa de 

tempo  

Tabela A. Art. 238.6.2.3  

Altura 0,90m x 1,00m  

Velocidade 350m/min  

10  A seguir  

C.S.N.  

Extra  

Ao cronômetro com aproximação  

ao tempo ideal com faixa de 

tempo  

Tabela A. Art. 238.6.2.3  

Altura 1,00m x 1,20m  

Velocidade 350 m/min  

11  A seguir  

C.S.N.  

Principal  

Ao cronometro  

Tabela A. Art. 238.2.1  

Altura 1,40 x 1,70m  

Velocidade 375 m/min.  

 

12  A seguir  

C.S.N.  

Especial  

Ao cronometro  

Tabela A. Art. 238.2.1  

Altura 1,30 x 1,60m  

Velocidade 350 m/min.  

13  A seguir  

C.S.N.  

Intermediária  

Ao cronometro  

Tabela A. Art. 238.2.1  

Altura 1,20 x 1,50m  

Velocidade 350 m/min.  

 

14  A seguir  

C.S.N.  

Preliminar  

 Ao cronometro  

Tabela A. Art. 238.2.1  

Altura 1,10 x 1,30m  

Velocidade 350 m/min.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROGRAMAÇÃO TECNICA DO DIA 15 DE MAIO DE 2011  
N7  Hora/Série  Tipo de Prova  

15  08:00 hs  

C.S.N.  

Extra  

Ao cronômetro com aproximação  

ao tempo ideal com faixa de 

tempo  

Tabela A. Art. 238.6.2.3  

Altura 1,00m x 1,20m  

Velocidade 350m/min  

16  A seguir  

C.S.N.  

Preliminar  

Ao cronômetro com 01 

desempate  

Tabela A. Art 238 - 2.2  

Altura 1,10m x 1,30m  

Velocidade 350 m/min.  

17  A seguir  

C.S.N.  

Intermediária  

Ao cronômetro com 01 

desempate  

Tabela A. Art 238 - 2.2  

Altura 1,20m x 1,50m  

Velocidade 350 m/min.  

 

18  A seguir  

C.S.N.  

Especial  

Ao cronômetro com 01 

desempate  

Tabela A. Art 238 - 2.2  

Altura 1,30m x 1,60m (M)  

Velocidade 350 m/min.  

 

19  A seguir  

C.S.N.  

Principal  

Ao cronômetro com 01 

desempate  

Tabela A. Art 238 - 2.2  

Altura 1,40m x 1,70m  

Velocidade 375 m/min.  

 

 


